
SIM AOS 
VETOS!
MP 827/18
Piso de Agente de Saúde 
provoca desequilíbrio 
político e econômico 
entre os Entes

Senhor(a) Parlamentar,
A Confederação Nacional de Municípios(CNM) defende o veto parcial nº 32 de 2018 imposto ao Pro-
jeto de Lei de Conversão 18/2018 (originado da MP 827/2018), do Executivo Federal) que altera as atri-
buições dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) e 
pede seu apoio para a manutenção dos vetos! 

É importante entender que existe inconstitucionalidade e ilegalidade na matéria, além de um im-
pacto financeiro importante nos orçamentos da União e dos Municípios, o qual somente nos três 
primeiros anos de aumento progressivo do piso salarial, conforme definido no PLV 18, acumulará uma 
despesa extra superior a R$ 9 bilhões.

O PLV 18, de 2018, fere o federalismo brasileiro ao estabelecer aspectos que 
são da competência local! 

O Projeto de Lei está legislando de forma verticalizada e em desfavor dos Municípios, estabelecendo 
compromissos em um Programa criado pelo governo federal sem segurança jurídica, definindo pisos 
salariais e outras responsabilidades que impactam financeiramente os Municípios, além de desorga-
nizar e engessar a gestão local.
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O acréscimo de 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM), deverá ser entregue no primeiro decêndio do 
mês de setembro de cada ano e será um fator fundamental de 
equilíbrio num mês que, historicamente, apresenta uma forte 
queda no repasse do Fundo. Percentual do recurso será aplicado 
em saúde e educação, conforme os limites constitucionais.

A aprovação da PEC 391/2017 representa um significativo alívio às 
contas municipais. Pelo projeto o montante será entregue 0,25%, 
0,5% e 1%, respectivamente, em cada um dos dois primeiros 
exercícios, no terceiro exercício e a partir do quarto exercício, após 
a emenda constitucional gerar efeitos financeiros. 

UF 0,25% - 2018 0,25% - 2019 0,5% - 2020 1% - 2021

AC 5.523.607 6.025.753 13.055.798 28.120.181
AL 26.274.202 28.662.766 62.102.660 133.759.575
AM 16.937.474 18.477.244 40.034.028 86.227.138
AP 4.347.012 4.742.195 10.274.755 22.130.242
BA 102.545.659 111.867.992 242.380.649 522.050.628
CE 54.705.371 59.678.586 129.303.603 278.500.068
DF 1.890.034 2.061.856 4.467.354 9.621.993
ES 19.360.474 21.120.517 45.761.120 98.562.412
GO 40.368.537 44.038.404 95.416.542 205.512.551
MA 45.734.060 49.891.702 108.098.687 232.827.941
MG 144.479.069 157.613.530 341.495.981 735.529.806
MS 16.148.264 17.616.287 38.168.623 82.209.341
MT 20.085.022 21.910.934 47.473.689 102.251.024
PA 38.666.044 42.181.139 91.392.467 196.845.313
PB 34.554.259 37.695.555 81.673.703 175.912.590
PE 54.151.223 59.074.061 127.993.799 275.678.952
PI 29.250.855 31.910.024 69.138.385 148.913.444
PR 74.332.233 81.089.709 175.694.370 378.418.643
RJ 32.389.934 35.334.474 76.558.027 164.894.211
RN 27.269.315 29.748.344 64.454.745 138.825.605
RO 9.739.834 10.625.273 23.021.425 49.584.608
RR 5.533.876 6.036.956 13.080.071 28.172.461
RS 74.428.199 81.194.399 175.921.198 378.907.196
SC 42.925.424 46.827.735 101.460.093 218.529.432
SE 16.037.502 17.495.457 37.906.824 81.645.467
SP 146.652.819 159.984.894 346.633.936 746.596.171
TO 15.669.698 17.094.216 37.037.467 79.773.006
Total 1.100.000.000 1.200.000.000 2.600.000.000 5.600.000.000

Veja quanto o conjunto dos Municípios do seu Estado poderá receber se a PEC for aprovada:

Fonte: Relatório da CCJ/Senado com cálculos próprios.
Para o cálculo partimos do ano de 2018, mas ressaltamos que, se aprovado em 2018, o repasse iniciará em 2019.


